
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

REVOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,  Estado  do 
Paraná, no exercício de suas atribuições legais, com base no Art. 71, inciso III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, REVOGA o  Pregão Eletrônico nº 21/2026,  destinado à 
contratação de empresa especializada para a construção, transporte e instalação 
de abrigos de ponto de ônibus, em diversas áreas do município de fazenda rio 
grande/PR.  A  revogação  fundamenta-se  no  parecer  apresentado  pela  Secretaria 
Municipal de Saúde e no parecer nº 293/2026  emitido por Procurador do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de maio  de 2026.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal
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